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MINISTÉRIO DA DEFESA 
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 10/MD, DE  07 DE MARÇO DE 2018  

Aprova o Regimento Interno do Hospital das Forças
Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, Interino,  no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de 26 de
fevereiro de 2018, os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº
8.422, de 20 de março de 2015, e considerando o que consta do Processo nº 60550.029115/2017-38, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria Normativa, o Regimento Interno do Hospital das Forças Armadas
(HFA).

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria Normativa nº 2.744/MD, de 21 de dezembro de 2015.
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